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GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

 

CONSTITUIÇÃO DE EQUIPE 

Portaria-SEI nº 38, de 01 de novembro de 2022 

O Gerente Administrativo do Hospital Universitário da Universidade Federal do Amapá (HU-

UNIFAP), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH), no uso de suas atribui-

ções legais, de acordo com a competência que lhe foi conferida pelo art. 164 do Regulamento de Lici-

tações e Contratos da EBSERH (RLCE 2.0) e subdelegação de competências constantes na Portaria-

SEI nº 26, de 07 de outubro de 2022, publicada no Boletim de Serviços nº 20, de 11 de outubro de 

2022, resolve: 

Art. 1º Designar os membros para compor a Equipe de Fiscalização do Contrato nº 03/2022, firmado 

entre o HU-UNIFAP e a PRO-RAD CONSULTORES EM RADIOPROTEÇÃO S/S LTDA., e cu-

jo objeto é a contratação de empresa para prestação de serviços de monitoração e leitura mensal 

de dosimetria termoluminescente (TLD) ou opticamente estimulada (OSL) individual, 

com fornecimento de dosímetros e emissão de relatórios mensais, de acordo com as normas técnicas 

de execução da Comissão Nacional de Energia Nuclear (CNEN), para atendimento das necessidades 

do HU-Unifap. 

I - Gestor do Contrato: 

   NOME SIAPE 

Titular Cley Andresson Costa Leite 181**** 

Substituto Ana Rafaela Souza Rodrigues 330**** 

II - Fiscal Técnico do Contrato: 

   NOME SIAPE 

Titular Jacksson Oriclei Silva de Souza 331**** 

Substituto Railan Moraes Nahum Vieira 330**** 

 Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I. Gestão do contrato: coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, adminis-

trativa, setorial e pelo público usuário, bem como dos atos preparatórios à instrução processual 

e ao encaminhamento da documentação pertinente à área de acompanhamento dos contratos 

para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, alte-

ração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre 

outros; 
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II. Fiscalização técnica: acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos 

moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da presta-

ção dos serviços ou fornecimento de bens estão compatíveis com os indicadores de níveis mí-

nimos de desempenho estipulados no ato convocatório, para efeito de pagamento conforme o 

resultado. 

Art. 3º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactua-

das, além de: 

I. Conhecer os instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência 

ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contra-

tos administrativos, em especial o RLCE 2.0 e Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 

05/2017; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contrata-

dos, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos compro-

batórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos 

prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico. 

Art. 4º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor, observando se a Contratada cumpre em sua tota-

lidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contra-

tos administrativos, em especial o RLCE 2.0 e a Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 

05/2017; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as con-

dições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atra-

sos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos 

prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência 

contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 
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V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a infor-

mações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte 

da Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinen-

tes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, ates-

tando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 

cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os do-

cumentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamen-

te, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especifica-

ções, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as con-

dições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a autorização da 

autoridade demandante. 

Art. 5º O presente ato revoga eventuais designações anteriores. 

Art. 6º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no art. 1º desta Portaria, a 

contar da publicação no Boletim de Serviços da EBSERH. 

Art. 7º Esta designação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Rogério Luiz Scapini 

 

Portaria-SEI nº 39, de 03 de novembro de 2022 

O Gerente Administrativo do Hospital Universitário da Universidade Federal do Amapá (HU-Unifap), 

no uso de suas atribuições legais, de acordo com a competência que lhe foi conferida pelo art. 26, § 3º, 

do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh (RLCE), e através de subdelegação estabelecida 

através da Portaria-SEI nº 26, de 07 de outubro de 2022, BS n° 20, de 11 de outubro de 2022, resolve: 

Art. 1º Constituir EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO para Aquisição de bens 

permanentes para o Hospital Universitário da Universidade Federal do Amapá (HU-Unifap). 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes agentes públicos: 

I. Lucas Nobre de Almeida - Matrícula SIAPE 22244** - Integrante Requisitante e Coordena-

dor da EPC;  

II. Graziely Juane Souza dos Santos - Matrícula SIAPE 33077** - Integrante da Área Requisitan-

te; 

III. Jeovane Marques Martins - Matrícula SIAPE 42498** - Integrante da Unidade de Patrimônio.  
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Art. 3º Compete à EPC: 

I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar (ETP); 

II. Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

III. Elaborar o Termo de Referência (TR) / Projeto Básico (PB); 

IV. Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

V. Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

VI. Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos 

de esclarecimentos e impugnações; 

VII. Emitir Parecer sobre ajustes de descritivos, quando necessário; 

VIII. Emitir manifestação técnica, quando solicitado pelo(s) agente(s) de licitação, a fim de subsidi-

ar sua decisão (art. 17, Parágrafo Único, Decreto nº 10.024/2019); e 

IX. Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e 

apoio técnico à seleção do fornecedor. 

Parágrafo Único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da 

EPC, que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos do-

cumentos. 

Art. 4º Estima-se o prazo de 30 (tinta) dias para conclusão da etapa de planejamento da contratação e 

apresentação dos documentos instrutórios à Gerência Administrativa (GAD). 

Parágrafo Único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC 

deverá encaminhar expediente à GAD contendo cronograma para realização das atividades, a fim de 

dar previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações desta unidade hos-

pitalar. 

Art. 5º Em atenção ao art. 17, § 3º, inciso VI, do RLCE, compete ao coordenador da EPC, preferenci-

almente da unidade requisitante, coordenar os trabalhos da equipe, bem como elaborar cronograma de 

atividades, buscando a previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações 

da organização. 

Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a celebração do 

contrato. 

  

Rogério Luiz Scapini 

 

CONSTITUIÇÃO DE COMISSÃO 

Portaria-SEI nº 40, de 03 de novembro de 2022 

O Gerente Administrativo do Hospital Universitário da Universidade Federal do Amapá (HU-

UNIFAP), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH), no uso de suas atribui-
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ções legais, de acordo com a competência que lhe foi conferida pelo art. 164 do Regulamento de Lici-

tações e Contratos da EBSERH (RLCE 2.0), e, 

Considerando a Norma Operacional de Inventário Físico de Estoques de Almoxarifado que em seu 

artigo 6º determina que: “cada Unidade Gestora deverá realizar o Inventário Geral de Estoques, no 

mínimo, uma vez entre o período de 01 de janeiro a 20 de dezembro de cada exercício, preferencial-

mente, no 4º (quarto) trimestre do exercício”, com finalidade de evidenciar a quantidade e o valor dos 

materiais existentes; 

RESOLVE: 

Art. 1º CONSTITUIR a Comissão de Inventário para verificação dos valores e quantidade contabiliza-

dos como estoques, a existência física dos produtos e verificação da confiabilidade dos controles e 

métodos de armazenagem e movimentação dos insumos estocados na Unidade de Abastecimento e 

na Unidade do Setor de Farmácia Hospitalar, utilizando como base a Norma Operacional DOF 

01/2016, e de acordo com a Resolução CFC Nº 1.137/08 que aprova a NBC T 16.10 - Avaliação e 

Mensuração de Ativos e Passivos em entidades do Setor Público e o Art. 106 da Lei 4.320/64. 

Art. 2º A Comissão terá a seguinte estrutura: 

I. Presidente; 

II. Coordenador de Área; 

III. Equipe de Contagem; 

IV. Equipe de fiscalização; e 

V. Equipe Multidisciplinar. 

Art. 3º Designar os membros da referida comissão, compondo-a com os seguintes colaboradores: 

I. PRESIDENTE / VICE-PRESIDENTE 

Presidente: Michelle da Silva Bergamaschi, Matrícula/SIAPE: 33080** 

Vice-presidente: Juliana Silveira de Brito, Matrícula/SIAPE: 12509** 

II. COORDERNADOR DE ÁREA 

Analista adm.: Jéssica Raylane Serrão Lima, Matrícula/SIAPE: 10343** 

Farmacêutico: Flávia Mylla de Sousa Reis, Matrícula/SIAPE: 33091** 

III. EQUIPE DE CONTAGEM 

Farmacêutico: Andréa karla Paozinho Ericeira, Matrícula/SIAPE: 12082** 

Enfermeiro: Luís Adriano Freitas Oliveira, Matrícula/SIAPE: 33080** 

Biomédica: Andressa Kelly Ferreira e Silva, Matrícula/SIAPE: 12359** 

Técnico de Segurança do trabalho: Jacksson Oriclei Silva de Souza, Matrícula/SIAPE: 33111** 

IV. FISCALIZAÇÃO 

Contador: Augustinho Pinheiro de Lima Junior, Matrícula/SIAPE: 33035** 

V. EQUIPE MULTIDISCIPLINAR 

Analista de Tecnologia da Informação: Perichdey Weslley Cruz Leitão, Matrícula/SIAPE: 18973** 
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Assistente adm.: Gabriel Almeida Garcia, Matrícula/SIAPE: 33076** 

Assistente adm.: Graziely Juane Souza Dos Santos, Matrícula/SIAPE: 33077** 

Art. 4º O Trabalho da Comissão se inicia no dia 07 novembro de 2022 e a conclusão dos trabalhos 

deverá ser até o dia 30 de novembro de 2022.  

Art. 5º Esta portaria entra em vigor a partir da sua assinatura e poder legal após publicação no Boletim 

Oficial da EBSERH. 

 

Rogério Luiz Scapini 

 


